
do Estado de Mato Grosso ANO CXXXIII - CUIABÁ - quinta-feira - 16 de Novembro de 2023 Nº 28.623

PODER EXECUTIVO

DIÁRIO        OFICIAL

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Secretário-Chefe da Casa Civil ............................................................................................................................ Fabio Paulino Garcia

Secretário-Chefe de Gabinete do Governador ........................................................................................ Jordan  Espindola dos Santos

Secretária de Estado de Agricultura Familiar ............................................................................... Aparecida Maria Borges Bezerra

Secretária de Estado de Assistência Social e Cidadania ...................................................................... Grasielle Paes da Silva Bugalho

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação ............................................................... Allan Kardec Pinto Acosta Benitez

Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer ....................................................................................... Jefferson Carvalho Neves

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico ............................................... Cesar Alberto Miranda Lima dos Santos Costa

Secretário de Estado de Educação ......................................................................................................................... Alan Resende Porto

Secretário de Estado de Fazenda .......................................................................................................................... Rogerio Luiz Gallo

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística ................................................................................... Marcelo de Oliveira e Silva

Secretária de Estado de Meio Ambiente ................................................................................................................. Mauren Lazzaretti

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão ...................................................................... Basilio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretária de Estado de Saúde ................................................................................................................... Gilberto Gomes Figueiredo

Secretário de Estado de Segurança Pública ..................................................................... CEL. PM César Augusto de Camargo Roveri

Secretária de Estado de Comunicação ................................................................................................. Laíce Souza Aiza de Oliveira

Procurador-Geral do Estado ............................................................................................................ Francisco de Assis da Silva Lopes

Secretário Controlador-Geral do Estado ................................................................................................. Paulo Farias Nazareth Netto

Secretário de Estado do Escritório de Representação do Estado de Mato Grosso em Brasília/DF ...... Leonardo Ribeiro Albuquerque

SEPLAG
SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

IOMAT
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

FONE: (65) 3613-8000

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br

Visite nosso Portal:
www.iomat.mt.gov.br

Acesse o Portal E-Mato Grosso
www.mt.gov.br

Mauro Mendes Ferreira
Governador do Estado

Otaviano Olavo Pivetta
Vice-Governador

EDIÇÃO EXTRA Nº 02

LEI

<#E.G.B#1516456#1#1518312>

LEI Nº  12.323,  DE  16   DE  NOVEMBRO  DE 2023.

Autor: Deputado Wilson Santos
Altera e acrescenta dispositivos à Lei 
nº 10.930, de 12 de agosto de 2019, 
que torna obrigatória a instalação 
de dispositivos de segurança nas 
agências e nos postos de serviços das 
instituições financeiras localizadas no 
Estado do Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam revogadas as alíneas “c” e “e” do inciso I, e os 
incisos II e V do art. 2º da Lei nº 10.930, de 12 de agosto de 2019.

Art. 2º  Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º ao art. 2º da Lei nº 
10.930, de 12 de agosto de 2019, com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

§ 1º  Excetuam-se do presente dispositivo legal os 
estabelecimentos financeiros sem guarda e movimentação de 
numerário.

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica se houver Plano 
de Segurança aprovado pela Polícia Federal, nos termos da Lei Federal 
nº 7.102, de 20 de junho de 1983.”

Art. 3º  Ficam revogadas as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” do inciso 
III do art. 2º da Lei nº 10.930, de 12 de agosto de 2019.

Art. 4º  Fica revogado o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 
10.930, de 12 de agosto de 2019.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

<#E.G.B#1516456#1#1518312/>

Protocolo 1516456

<#E.G.B#1516459#1#1518314>

LEI Nº  12.324,  DE   16   DE  NOVEMBRO  DE 2023.

Autor: Deputado Valdir Barranco
Institui a Campanha de Conscientização 
sobre a Castração e Combate ao Câncer 
em Animais no âmbito do Estado de 
Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída, no Estado de Mato Grosso, a Campanha 
de Conscientização sobre a Castração e Combate ao Câncer em Animais 
com a finalidade de promover ações educativas para a conscientização da 
população sobre a importância e os benefícios da castração para a saúde 
dos animais.

Art. 2º  São diretrizes da Campanha a que se refere o art. 1º:

I - ampla divulgação dos benefícios da castração para 
conscientizar os tutores de animais domésticos sobre a importância deste 
ato para a saúde dos animais, principalmente por evitar diversos tipos de 
câncer;

II - facilitação do acesso à castração de animais domésticos, 
especialmente por meio da celebração de parcerias com municípios, 
instituições de ensino e organizações da sociedade civil.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.

Art. 4º  O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 
para a fiel execução desta Lei.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

<#E.G.B#1516459#1#1518314/>

Protocolo 1516459
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<#E.G.B#1516463#2#1518317>

LEI Nº   12.325,  DE  16   DE  NOVEMBRO DE 2023.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Declara de utilidade pública a 
Associação É o Bicho MT, de Cuiabá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação É o 
Bicho MT, inscrita no CNPJ nº 42.442.070/0001-40, com sede no Município 
de Cuiabá.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

<#E.G.B#1516463#2#1518317/>

Protocolo 1516463
<#E.G.B#1516466#2#1518322>

LEI Nº   12.326,  DE 16 DE  NOVEMBRO  DE 2023.

Autora: Deputada Janaina Riva

Declara de utilidade pública a 
Associação de Pequenos Produtores 
Rurais do Projeto de Assentamento 
Nova Jerusalém - ASPRANJI, de Itaúba.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Associação de 
Pequenos Produtores Rurais do Projeto de Assentamento Nova Jerusalém 
- ASPRANJI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
sob o nº 04.815.600-0001-69, com sede no Município de Itaúba.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

<#E.G.B#1516466#2#1518322/>

Protocolo 1516466
<#E.G.B#1516489#2#1518345>

LEI Nº   12.327,  DE  16   DE  NOVEMBRO   DE 2023.

Autor: Deputado Thiago Silva

Declara de utilidade pública a União 
Rondonopolitana de Associações de 
Moradores de Bairros, de Rondonópolis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a União Rondonopolitana 
de Associações de Moradores de Bairros, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 01.974.609/0001-24, com sede no 
Município de Rondonópolis.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

<#E.G.B#1516489#2#1518345/>

Protocolo 1516489

<#E.G.B#1516503#2#1518357>

LEI Nº  12.328,  DE  16  DE  NOVEMBRO  DE 2023.

Autor: Deputado Valmir Moretto

Declara de utilidade pública a 

Cooperativa Educacional de Comodoro 

- COEDUC.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 

aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a Cooperativa 

Educacional de Comodoro - COEDUC, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº 03.425.624/0001-49, com sede no 

Município de Comodoro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023, 202º 

da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA

Governador do Estado em exercício
<#E.G.B#1516503#2#1518357/>

Protocolo 1516503

VETO DO GOVERNADOR

<#E.G.B#1516446#2#1518299>

MENSAGEM Nº  171, DE  16  DE  NOVEMBRO  DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 66, inciso IV, 

da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que decidi vetar 

integralmente o Projeto de Lei nº 190/2023 que “Dispõe sobre a criação 

de guia informativo sobre normas e legislações sobre o meio ambiente 

no âmbito do Estado e Mato Grosso”, aprovado pelo Poder Legislativo na 

Sessão Plenária do dia 25 de outubro de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou pelo veto 

total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo com os 

tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

● Inconstitucionalidade Formal: o projeto de lei usurpa a 

competência conferida ao Poder Executivo para legislar acerca da 

organização e funcionamento dos seus órgãos e secretarias, em especial, 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, configurando, portanto, 
ingerência administrativa, diante da violação direta ao previsto no art. 39, 

parágrafo único, inciso II, alínea “d” e art. 66, V, todos da Constituição 

Estadual;

● Inconstitucionalidade material: por ausência de razoabilidade 

da propositura normativa, que pretende disciplinar a criação de guia 

informativo sobre normas e legislações sobre o meio ambiente, no âmbito 

de Mato Grosso, uma vez que, no site da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente - SEMA (link: http://www.sema.mt.gov.br/transparencia/index.

php/gestao-ambiental/legislacao-ambiental), já é possível realizar a busca 

e consulta de toda a legislação estadual disponível sobre o tema.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar 

integralmente o Projeto de Lei nº 190/2023, as quais ora submeto à 

apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023.

OTAVIANO PIVETTA

Governador do Estado em exercício
<#E.G.B#1516446#2#1518299/>

Protocolo 1516446
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MENSAGEM Nº  172,  DE  16   DE  NOVEMBRO  DE 2023.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 839/2023 que “Caracteriza 
como infração administrativa a discriminação contra pessoas com 
deficiência e institui penalidades no âmbito do Estado de Mato 
Grosso”, aprovado pelo Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 25 
de outubro de 2023.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

Inconstitucionalidade Formal por vício de iniciativa, 
porquanto, ao instituir nova modalidade de infração 
administrativa, interfere no regime jurídico de servidores 
públicos do Poder Executivo Estadual. Ofensa ao artigo 39, 
parágrafo único, II, “b”, da Constituição do Estado de Mato 
Grosso, conforme entendimento consolidado do STF (RE 
427.574 - 2011 e ADI 4928);

Inconstitucionalidade Material: por ausência de 
razoabilidade da propositura normativa que pretende 
caracterizar como infração administrativa a discriminação 
contra pessoas com deficiência no âmbito de Mato Grosso, 
matéria já disciplinada no Estatuto da Pessoa com Deficiência 
(Lei n° 14.146, de 6 de julho de 2015), Título II - Dos Crimes e 
Infrações Administrativas.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 839/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

<#E.G.B#1516447#3#1518302/>

Protocolo 1516447

DECRETO

<#E.G.B#1516410#3#1518262>

DECRETO N°  586,  DE   16   DE   NOVEMBRO  DE 2023.

Regulamenta a prestação de serviço em 
jornada extraordinária ao policial penal 
no âmbito do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 389, de 31 de 
março de 2010 que reestrutura a carreira dos Profissionais do Sistema 
Penitenciário e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 771, de 31 de agosto 
de 2023, que altera dispositivo da Lei Complementar nº 389, de 31 de 
março de 2010;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a prestação 
de serviço em jornada extraordinária ao policial penal convocado no período 
de folga e que se apresente para realização da atividade de reforço,

DECRETA:

Art. 1º Fica regulamentada a prestação de serviço em jornada 
extraordinária ao servidor Policial Penal no âmbito do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º A jornada extraordinária tem por objetivo reforçar o 
quantitativo de policiais penais nas atividades finalísticas, conforme 
conveniência e necessidade da administração.

Parágrafo único Entende-se como atividade finalística todas 
aquelas desempenhadas em unidades administrativas cuja competência 
seja diretamente relacionada ao cumprimento de pena no regime fechado, 
semiaberto e/ou monitoramento.

Art. 3º O cumprimento da jornada extraordinária é opcional e 
somente poderá ser realizada pelo Policial Penal em seu período de folga, 
no âmbito da unidade administrativa em que estiver lotado, exercendo 
atividades finalísticas e em efetivo exercício.

Art. 4º A convocação para jornada extraordinária se dará 
exclusivamente por ordem de serviço expedida pela Secretaria de Estado 
de Segurança Pública, seguindo critérios de conveniência da gestão e 
observada prévia relação dos policiais penais que demonstrarem interesse 
na prestação deste serviço, podendo haver a delegação da convocação 
mediante portaria à Secretaria Adjunta de Administração Penitenciária.

§ 1º As unidades penais e de monitoramento manterão relação 
atualizada dos policiais penais lotados em suas unidades que demonstrem 
interesse na prestação de serviço em jornada extraordinária, a qual deverá 
ser encaminhada mensalmente à Secretaria Adjunta de Administração 
Penitenciária.

§ 2º Somente será convocado o policial penal que não esteja 
usufruindo licença ou afastamento para tratamento de saúde e/ou que não 
tenha apresentado atestados de afastamento no mês anterior à convocação.

§ 3º Expedida a ordem de serviço para a prestação de serviço 
em jornada extraordinária, o policial penal deverá atender imediatamente a 
convocação ou justificar seu impedimento.

Art. 5º O valor da verba indenizatória será pago para cada hora 
de jornada extraordinária trabalhada na seguinte proporção:

I - 0,45% (zero vírgula quarenta e cinco por cento) do subsídio do 
cargo de policial penal, classe B, nível 12, para os servidores enquadrados 
nas classes A e B.

II - 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) do subsídio do 
cargo de policial penal, classe D, nível 12, para os servidores enquadrados 
nas classes C e D.

§ 1º O policial penal convocado para desempenho de jornada 
de serviço extraordinário não poderá executar carga horária diária superior 
a 08 (oito) horas, tampouco executar carga horária mensal superior a 50 
(cinquenta) horas.

§ 2º Os valores pagos em folha de pagamento por serviço em 
jornada extraordinária têm natureza indenizatória, eventual, excepcional e 
transitória, sendo vedada a sua incorporação aos vencimentos a qualquer 
título ou fundamento.

Art. 6º O montante anual pago por serviço em jornada 
extraordinária estará limitado à dotação orçamentária prevista nos 
instrumentos de planejamento para o ano corrente.

Art. 7º Mediante formalização de Termo de Convênio, 
Cooperação ou outro instrumento similar, o policial penal poderá prestar 
serviço em jornada extraordinária para unidades integrantes de outros 
entes e/ou poderes federais, estaduais ou municipais.

Parágrafo único Os referidos instrumentos de que trata o caput 
deste artigo deverão seguir o previsto neste Decreto quanto ao valor pago 
e as limitações da carga horária.

Art. 8º O percentual de policiais penais que poderão realizar 
jornada extraordinária por unidade e a sua forma de distribuição serão 
especificados em Portaria Conjunta da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 9º A Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
separadamente ou em conjunto com a Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, poderá expedir normas complementares que se 
fizerem necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023, 202° 
da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES DOS SANTOS
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

CEL. PM HÉVERTON MOURETT DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Segurança Pública em exercício

<#E.G.B#1516410#3#1518262/>

Protocolo 1516410

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 569ae1a8



Diário   Oficial Página 4   16 de Novembro de 2023 Nº 28.623
<#E.G.B#1516414#4#1518265>

DECRETO N°  587,  DE  16  DE  NOVEMBRO   DE 2023.

Altera o Decreto nº 259, de 05 de 
maio de 2023 que “Declara estado de 
emergência ambiental nos meses de 
maio a novembro de 2023, dispõe sobre 
o período proibitivo de queimadas no 
Estado de Mato Grosso” e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, incisos III, da Constituição Estadual, 
tendo em vista o que consta no Processo SEMA-PRO-2023/32162, e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.340, de 1º de dezembro 
de 2010, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.257, de 4 de agosto de 
2010, que dispõe sobre o reconhecimento de situação de emergência e 
estado de calamidade pública, sobre as transferências de recursos para 
ações de socorro, assistência às vítimas, restabelecimento de serviços 
essenciais e reconstrução nas áreas atingidas por desastre, e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO as condições climáticas cíclicas adversas 
(estiagem prolongada, altas temperaturas, ondas de calor, umidade relativa 
do ar baixa e intensos ventos) e que favorecem às ocorrências de incêndios 
florestais;

CONSIDERANDO que o Estado de Mato Grosso registra focos 
de calor e incêndios florestais em todos os seus biomas, especialmente no 
Pantanal;

CONSIDERANDO a recorrência de baixa umidade relativa do ar, 
situação crítica que aumenta o risco de incêndios florestais e os agravos a 
saúde, sobretudo de crianças e idosos;

CONSIDERANDO a necessidade e importância de se minimizar 
os efeitos adversos dos incêndios florestais, em destaque aos danos 
ambientais, materiais e humanos e os seus consequentes prejuízos 
econômicos e sociais.

DECRETA:

Art. 1º  Fica alterada a redação do caput e incluído o parágrafo 
único ao art. 1º do Decreto nº 259, de 05 de maio de 2023 que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  Declara estado de emergência ambiental no Estado 
de Mato Grosso entre os meses de maio a dezembro de 2023, em 
decorrência de Desastres- Incêndios Florestais-  1.4.1.3.1 e 1.4.1.3.2 
segundo a Codificação Brasileira de Desastres - COBRADE.

Parágrafo único  A situação de emergência de que trata 
o caput poderá ser prorrogado em caso de necessidade devidamente 
justificada.”

Art. 2º  As autoridades competentes, sob a coordenação do 
Governador do Estado, ficam autorizadas a adotar as medidas necessárias 
à prevenção e combate a incêndios florestais e à manutenção dos serviços 
públicos nas áreas atingidas pelas queimadas, podendo especialmente:

I - promover aquisições de bens e materiais mediante dispensa 
de licitação, na forma do art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, respeitados os requisitos constantes do art. 26 da mesma lei;

II - suspender a execução de contratos administrativos sem que 
isso gere direito de rescisão ao contratado, na forma e prazos dos incisos 
XIV e XV do art. 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

III - deixar de atender aos resultados fiscais e limitações de 
empenhos definidos no art. 9º da Lei Complementar federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, bem como suspender os prazos dos artigos 23 e 31 da 
mesma lei para retorno de gastos com pessoal e dívida consolidada aos 
limites legais.

Art. 3º  Após a publicação deste Decreto, o Poder Executivo 
estadual buscará auxílio federal para reforçar as ações de que trata o caput 
do artigo 2º deste Decreto, na forma do art. 3º da Lei Federal nº 12.340, de 
1º de dezembro de 2010 e dos art. 30 e 32 do Decreto Federal nº 10.593, 
de 24 de dezembro de 2020.

Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  16  de  novembro  de 2023, 202º 
da Independência e 135º da República.

OTAVIANO PIVETTA
Governador do Estado em exercício

FABIO GARCIA
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAUREN LAZZARETTI
Secretária de Estado de Meio Ambiente

<#E.G.B#1516414#4#1518265/>

Protocolo 1516414

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

<#E.G.B#1516563#4#1518420>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00617 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Crédito Suplementar por Superávit Financeiro em favor de órgão (s) do Estado de Mato 
Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Superávit Financeiro no valor total de R$ 5.652.896,52 (cinco milhões e seiscentos e 
cinquenta e dois mil e oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e dois centavos), para atender as programações constantes no Anexo Único de cada 
processo integrante deste Decreto.

Tipo:160

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

3805 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

758.895,74

3806 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

234.000,78

5532 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

4.660.000,00

TOTAL 5.652.896,52

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no 
exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de Novembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em substituição

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
Governador do Estado de Mato Grosso - em substituição

(Assinado Eletronicamente)

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: 569ae1a8



Página 5   16 de Novembro de 2023 Nº 28.623Diário   Oficial
Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 3805 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de Cultura

9900 F Suplementação 3390 2.700.0000 297.994,51

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00

13 392 523 1265 Implementação da 
política estadual de 

livro, leitura, literatura e 
bibliotecas.

9900 F Suplementação 3390 2.700.0000 496,23

Meta Física Ajustada Neste Processo Município apoiado (Unidade) 1,00

13 392 532 2615 Fomento à Economia 
Criativa artística e 

cultural

9900 F Suplementação 4490 2.700.0000 71.976,03

13 392 532 2615 Fomento à Economia 
Criativa artística e 

cultural

9900 F Suplementação 3390 2.700.0000 32.642,12

Meta Física Ajustada Neste Processo Empreendedor beneficiado por edital de fomento (Unidade) 1,00

13 392 532 2783 Suporte ao empre-
endedorismo criativo 

artístico e cultural

9900 F Suplementação 3390 2.700.0000 355.786,85

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00

TOTAL DO PROCESSO 758.895,74

PROCESSO : 3806 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1265 Implementação da 
política estadual de 

livro, leitura, literatura e 
bibliotecas.

9900 F Suplementação 3390 2.500.0196 60.356,99

13 392 523 1265 Implementação da 
política estadual de 

livro, leitura, literatura e 
bibliotecas.

9900 F Suplementação 4490 2.500.0196 25.091,90

Meta Física Ajustada Neste Processo Município apoiado (Unidade) 1,00

13 392 532 2615 Fomento à Economia 
Criativa artística e 

cultural

9900 F Suplementação 3390 2.500.0196 6.047,40

Meta Física Ajustada Neste Processo Empreendedor beneficiado por edital de fomento (Unidade) 1,00

13 392 532 2783 Suporte ao empre-
endedorismo criativo 

artístico e cultural

9900 F Suplementação 3390 2.500.0196 142.504,49

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 1,00

TOTAL DO PROCESSO 234.000,78

PROCESSO : 5532 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de Cultura

9900 F Suplementação 3340 2.500.0196 4.660.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 0,00

TOTAL DO PROCESSO 4.660.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1516563#5#1518420/>

Protocolo 1516563
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<#E.G.B#1516564#6#1518421>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00618 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 
Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), para atender as 
programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

5263 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

1.200.000,00

5684 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

400.000,00

TOTAL 1.600.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 
indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de Novembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em substituição

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
Governador do Estado de Mato Grosso - em substituição

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5263 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de 

Cultura

0600 F Suplementação 4490 1.500.0196 600.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Evento realizado (Unidade) 0,00

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de 

Cultura

9900 F Suplementação 3390 1.500.0196 600.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 0,00

13 392 532 2615 Fomento à 
Economia Criativa 
artística e cultural

0600 F Anulação 4490 1.500.0196 1.200.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Empreendedor beneficiado por edital de fomento (Unidade) 0,00

TOTAL DO PROCESSO 1.200.000,00

PROCESSO : 5684 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à Política 
Estadual de 

Cultura

9900 F Suplementação 3390 1.501.0100 400.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 0,00

13 122 036 2007 Manutenção de 
serviços adminis-

trativos gerais

9900 F Anulação 3390 1.501.0100 400.000,00

TOTAL DO PROCESSO 400.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1516564#6#1518421/>

Protocolo 1516564
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<#E.G.B#1516567#7#1518423>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00619 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transferência Orçamentária entre 
Categorias Econômicas de Despesa por Reprogramação das dotações constantes na Lei 
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transferência Orçamentária no valor total de R$ 1.360.000,00 (um milhão e trezentos e sessenta mil reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:103

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

5274 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

410.000,00

5275 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

800.000,00

5277 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

110.000,00

5280 23101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA, ESPORTE E LAZER

40.000,00

TOTAL 1.360.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transferências de dotações orçamentárias, entre 
Categorias Econômicas conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de Novembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda - em substituição

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
Governador do Estado de Mato Grosso - em substituição

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5274 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio histó-

rico-cultural

0600 F Suplementação 3390 1.500.0196 410.000,00

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio histó-

rico-cultural

0600 F Anulação 4490 1.500.0196 410.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Bem tombado fiscalizado (Unidade) 0,00

TOTAL DO PROCESSO 410.000,00

PROCESSO : 5275 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à 
Política Estadual 

de Cultura

9900 F Suplementação 3350 1.500.0196 800.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 0,00

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio histó-

rico-cultural

0600 F Anulação 4450 1.500.0196 800.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Bem tombado fiscalizado (Unidade) 0,00

TOTAL DO PROCESSO 800.000,00

PROCESSO : 5277 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 392 523 1254 Fomento à 
Política Estadual 

de Cultura

9900 F Suplementação 3350 1.759.0000 110.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento realizado (Unidade) 0,00

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio histó-

rico-cultural

0600 F Anulação 4450 1.759.0000 110.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Bem tombado fiscalizado (Unidade) 0,00

TOTAL DO PROCESSO 110.000,00
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PROCESSO : 5280 ÓRGÃO : 23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio histó-

rico-cultural

0600 F Anulação 4450 1.759.0000 40.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Bem tombado fiscalizado (Unidade) 0,00

13 391 523 2288 Preservação do 
patrimônio histó-

rico-cultural

9900 F Suplementação 3350 1.759.0000 40.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Bem tombado fiscalizado (Unidade) 0,00

TOTAL DO PROCESSO 40.000,00

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de 14/11/2018, 
página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

<#E.G.B#1516567#8#1518423/>

Protocolo 1516567

<#E.G.B#1516568#8#1518425>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00620 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Transposição Orçamentária entre 

Programas de Governo por Reprogramação das dotações constantes na Lei Orçamentária 

vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 

Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.955 de 09 de dezembro de 2022 e Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023.

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 12.012 de 25 de janeiro de 2023, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição Orçamentária no valor total de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), para atender as 

programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

5740 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTU-
RA E LOGÍSTICA

270.000,00

TOTAL 270.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de transposição de dotações orçamentárias, conforme 

indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de Novembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA

Secretário de Estado de Fazenda - em substituição

OTAVIANO OLAVO PIVETTA

Governador do Estado de Mato Grosso - em substituição

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 5740 ÓRGÃO : 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

26 126 036 2009 Manutenção 
de ações de 
informática

9900 F Anulação 3391 1.759.0000 270.000,00

28 846 996 8002 Recolhimento 
do PIS-PASEP 

e pagamento do 
abono

9900 F Suplementação 3390 1.759.0000 270.000,00

TOTAL DO PROCESSO 270.000,00

<#E.G.B#1516568#8#1518425/>

Protocolo 1516568
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ATO DO GOVERNADOR

NOMEAÇÃO
<#E.G.B#1516448#9#1518301>

ATO Nº 3.128/2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 

Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 

Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 

Federal;

Considerando o Edital nº 01/2022 - INDEA - MT, de 11 de 

abril de 2022, que dispõe sobre o Concurso Público para provimento 

formação de cadastro de reserva para os cargos pertencentes à carreira 

dos Profissionais do Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso - 
INDEA, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso de 11 de abril 
de 2022;

Considerando a Homologação, bem como o Resultado Final do 

Concurso Público, publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
em 30 de junho de 2022 e suas retificações;

Considerando os termos do processo e o pedido de exoneração 

constante nos autos INDEAMT-PRO-2023/07253;

Considerando o item 2.5 do Edital nº 01/2022 - INDEA - 

MT, subitem 2.5.1 e 2.5.2.1. A lotação de que trata os itens será sob 

responsabilidade do INDEA-MT em Edital próprio;

Considerando, finalmente o que determina os itens 13.2.1 e 
13.3 do Edital nº 01/2022 - INDEA - MT.

R E S O L V E:

Nomear para o Instituto de Defesa Agropecuária do Estado 

de Mato grosso - INDEA/MT nos cargo/perfil e Unidade Regional de 
Supervisão, abaixo relacionados, a candidata que segue:

CARGO:  FISCAL ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA E 
FLORESTAL (FEDAF) - MÉDICO VETERINÁRIO
URS: AGUA BOA
ULE/MUNICIPIO: RIBEIRÃO CASCALHEIRA                                                                             AMPLA 
CONCORRENCIA

CLASS INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO DOCUMENTO  
NFC

8 2179751-7 RENATA 
BARBOSA 

GIANI

**/**/1994 2****179 SSP/
MT

71,4

Palácio Paiaguás,   em Cuiabá-MT, 16 de novembro de 2023.

OTAVIANO PIVETTA

Governador do Estado em exercício

FABIO GARCIA

Secretário-Chefe da Casa Civil

BASILIO BEZERRA GUIMARAES DOS SANTOS

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

EMANUELE GONÇALINA DE ALMEIDA

Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosso
<#E.G.B#1516448#9#1518301/>

Protocolo 1516448

SECRETARIAS

SES

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
<#E.G.B#1515965#9#1517796>

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
SIMPLIFICADA Nº 001/SES/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando os termos do inciso IX do art. 
37 da Constituição Federal, da Lei Complementar nº 441 de 24/10/2011e 
Lei Complementar nº 600/2017; Considerando o Edital de Abertura de 
Processo de Seleção Simplificada nº 001/SES/2023 - DOE de 01/11/2023; 
Considerando a demanda assistencial emergencial, TORNA PÚBLICA a 
presente CONVOCAÇÃO, e RESOLVE:

1. Convocar os seguintes candidatos classificados, que cumprem 
os requisitos estabelecidos no referido Edital:

UNIDADE: COMPLEXO REGULADOR
MÉDICO REGULADOR

INSCRIÇÃO NOME

72251 DIANDRA VILELA SILVA

72290 MAÍRA FÁTIMA DA SILVA

2. O candidato convocado deverá se apresentar no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a contar da publicação, no setor de Recursos 
Humanos da Unidade para a qual foi convocado, munido da documentação 
especificada no item 7-7.1 do Edital de Abertura de Processo de Seleção 
Simplificada nº 001/SES/2023 - DOE de 01/11/2023.

Cuiabá, 16 de novembro de 2023.

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)
<#E.G.B#1515965#9#1517796/>

Protocolo 1515965
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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